
E 

N.º 

    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

IQEIARIA He. 

  

O sxeslentíssizo Senhcr Desembargador PAULO DE 

AMORIN, Presidente do Tribunal Fegional Eleitoral do Petado 

de Guiés, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista 

o que resolveu o Ege Eribunal ex sua sessão de 20 do corrente 

nês, 

    

atumi Ofi- 

a exercer as funções de Escri- 

  

em qubsti- 

Gubinete da irresi cia do Tribunal le      
torai do 

e3rê ta É Fi E É sa a FE À o és É PDR a 
io bm “OLHE, SE aum BE di GO BOLA LE 

  

      
TO 

É age


